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Ofício N- 2400/GAB/PGJ/CE 

ANTEPROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ 

Senhor Presidente, 

Nos termos do a r t . 127, § 2 da Constituição 
Federal, combinado com o a r t . 3", inciso V, da Lei N5 8.625/93 
- da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, tenho a 
honra de submeter à elevada consideração desta Augusta Casa 
Legislativa o incluso Anteproj eto de Lei, acompanhado de 
exposição de motivos, que al t e r a disposições da Lei N" 
12.4 82, de 31 de julho de 1995 - Lei Orgânica da Procuradoria 
Geral de Justiça e legislação subsequente e dá outras 
providências. 

Rogo a Vossa Excelência o encaminhamento da 
matéria em caráter de urgência, dada a relevância da matéria 
para a sociedade, destinatária f i n a l da atuação do Ministério 
Publico. 

Renovo a Vossa Excelência e digníssimos pares a 
expressão do meu respeito e estima. 

^-^r- ' ~ 
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

Ao Bxcelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual MARCOS CESAR CALS DE OLIVEIRA 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO ABTTEPROJETO DB LBI 

Senhor Presidente1 
Senhores Deputados 1 

O Anteprojeto que ora submeto à elevada 
consideração dessa augusta e respeitável Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, adequa a estrutura 
organizacional do Ministério Público Estadual às exigências 
na Carta da República e da Lei N. * 8.625/93, para melhor 
execução dos serviços respectivos. 

Nessa linha, a p r i n c i p a l alteração com o 
presente Anteprojeto de Lei, não trará aumento de despesa 
para os cofres públicos, tendo em v i s t a t r a t a r - s e de somente 
uma transformação de cargos, conforme observa-se na 
repercussão financeira, em anexo. 

No aguardo de que V.Exa., e demais ilustrados 
membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de con f e r i r 
apoio ao presente Anteprojeto de Lei, rogo emprestar a 
valiosa e imprescindível colaboração no seu encaminhamento em 
caráter de urgência. 

> 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEÍ 

Altera disposições da Lei N' 
31 de julho de 1995 - Lei 
Procuradoria Geral de 
legislação subsequente e 
providências. 

12.482, de 
Orgânica da 
Justiça e 
dá outras 

Art. I o - Fica e x t i n t o um cargo de Coordenador 
Técnico da Escola Superior do Ministério Público, Símbolo 
DNS-2, substituindo-o por dois (02) cargos de Assessor 
Técnico, Símbolo DAS-1, conforme consta no anexo único desta 
Lei. 

A r t . 2 o - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta de dotação própria, que será 
suplementada, se i n s u f i c i e n t e . 

Art. 3* - Esta l e i entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Procuradora Geral de Justiça, em 
Fortaleza, aos 20 de novembro de 2003. 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ANEXO ÚNICO 

( A QUE SE REFERE O ART. 1.° DESTA LEI) 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 

COORDENADOR TÉCNICO DA ESCOLA 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DNS-2 — 

ASSESSOR TÉCNICO DAS-1 02 

u 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

REPERCUSSÃO FINANCEIRA PARA TRANSFORMAÇÃO DE UM (01) CARGO 
EM COMISSÃO DE COORDENADOR TÉCNICO DA ESCOLA SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, SÍMBOLO DNS-2, EM DOIS (02) CARGOS EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO, SÍMBOLO DAS-L 

SITUAÇÃO ATUAL 

DEHOKXHAÇjtO 
SÍMBOLO 

VBtfCOGQRO REPRESENTAÇÃO DOBRABZHHA TOTAL OO 
CAROO 

QcnurriEiADB TOTAL ORRAL 

DHS-a 1 6 5 , 1 1 1 .651 ,14 1 .651 ,14 3 . 4 6 7 , 3 9 0 1 3 . 4 6 7 , 3 9 

SITUAÇÃO NOVA 

DKNOKEHAÇAO 
SÍMBOLO 

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO DOBRADTHHA TOTAL DO 
CAROO 

QUANTIDADE TOTAL GERAL 

DJLS-1 8 0 , 9 0 809 ,04 809 ,04 1 . 6 9 8 , 9 6 02 3 . 3 9 7 , 9 6 

F o r t a l e z a , 20 de novembro de 2003 

^ — ^ 
^ 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

4 



ASSEMBLfcH LSGISLAUVA Oo t i * \» u ^ l 

26" LUGISLATURA/_^Ç^tSESSÁO I.EGISL .1 
UDO NO KXPEDILNTE D A Í 2 . S E S S À 0 ORDINÁRIA 

DESPACHO 
I Piiblicíuc sc c Inclua-se cm Pauta 
) inclua sc na Ordem do Dta em L. /— 
) Em .immhe-sc no GaWneirflirTp^sIdèncla 
) Em íimlnhe-w A Com Iss; 
) EIIC*IJI unhe se ao Autor ( a 

^ . Z f f / l '03_ 

PUQ cAOte 
A iPTde V/ id0a»>q3 

' — 

auoroo JO.U O 8f> Z^3 

R ^ U ^ ^ n t ^ í T i i n h e -
V c c r ^ . ' c O Í V b ^ c f t Q 

- l ^ f ) ' o & - w ^ t 

%m // 
«* UVrh* r-



ti 
^ i ^ r f - l " 

-í 
C O M I S S Ã O D E c o r s i s x i - r u i ç A o J U S T I Ç A 

f = » e r - » A r ~ A d ~ » 

MENSAGEM N." O ^ & m P j 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em As / u /jooy 
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Presidentewa CCJR 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L00388/03 

Mensagem 04/2003-PGJ 

A Exma Sra Procuradora-Geral de Justiça do 

Ceará através da Mensagem n0 04/2003 apresenta ao Poder Legislativo 

projeto de Lei que "Altera disposições da Lei N 12 482, de 31 de julho 

de 1995 - Lei Orgânica da Procuradona Geral de Justiça e legislação 

subsequente e dá outras providências " 

Justificando a Mensagem, assegura a Exma 

Procuradora Geral do Estado 

"O Anteprojeto que ora submeto à elevada 

consideração dessa augusta e respeitável Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará, adequa a estrutura 

organizacional do Ministério Público Estadual às 

exigências na Carta da República e da Lei N 8 625/93, 

para melhor execução dos serviços respectivos 

Nessa linha, a principal alteração com o presente 

anteprojeto de lei, não trará aumento de despesa para os 

cofres públicos, tendo em vista tratar-se de somente uma 

transformação de cargos, conforme observa-se na 

repercussão financeira, em anexo " 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

0 projeto em comento guarda fundamento no art 

135, I da Constituição Estadual que assim dispõe 

Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada 

autonomia funcional, administrativa e 

financeira, cabendo-lhe, através do Procurador-

Geral da Justiça: 

1 - propor ao Poder Legislativo a criação e a 

extinção dos cargos e serviços auxiliares, a 

fixação dos vencimentos dos membros e dos 

servidores de seus órgãos auxiliares; 

A Carta Federal no art 127, § 2o, por sua vez 

também confere autonomia administrativa e funcional ao Ministério 

Público 

Outrossim, se depreende da redação do art 3 o 

que o projeto de lei em foco atende às exigências da Lei Orçamentária 

Estadual posto que as despesas decorrentes da execução da Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, com a devida 

suplementação, se necessáno 

Por fim, embora seja inviável na esfera de um 

parecer jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com 

pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é de se 

dessumir, conforme assegurado na respectiva justificativa, a inexistência 

de ofensa ao referido diploma legal na proposta sub examineny, sendo a 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cida;: ' ia em Destaque 

mesma factível do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 03 de dezembro de 2003 

lé Leite Jucá Filho 

Procurador 
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Presidente aAr* 
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ASSEMBLEIA 
L E G ' ( ^ A R Á " ' V A REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 04/03 MP 
A Cidadania em Destaque 

Altera disposições da Lei n.° 12.482, de 31 de julho de 
1995 - Lei Orgânica da Procuradoria Geral de Justiça e 
legislação subsequente e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . Fica extinto um cargo de Coordenador Técnico da Escola Supenor do Mimsténo 
Público, Símbolo DNS-2, substitumdo-o por dois (02) cargos de Assessor Técnico, Símbolo DAS-1, 
conforme consta no anexo único desta Lei. 

A r t 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
própna, que será suplementada, se insuficiente 

A r t 3o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
de dezembro de 2003 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

ANEXO ÚNICO 

(A QUE SE REFERE O ART. 1.° DESTA LEI) 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 
COORDENADOR TÉCNICO DA ESCOLA SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DNS-2 -

ASSESSOR TÉCNICO DAS-1 02 
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ASSEMBLÉIA 
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^%^JTÓGRAFO NÚMERO CENTO E TRINTA E SETE 

Altera disposições da Lei n.° 12.482, de 31 de julho de 
1995 - Lei Orgânica da Procuradoria Geral de Justiça e 
legislação subsequente e dâ outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL I o . Fica extinto um cargo de Coordenador Técmco da Escola Supenor do Ministério 
Público, Símbolo DNS-2, substituindo-o por dois (02) cargos de Assessor Técnico, Símbolo DAS-1, 
conforme consta no anexo único desta Lei 

A r t 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
própna, que será suplementada, se insuficiente. 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
11 de dezembro de 21 

fh(A,yt- # f DEP MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP IDEMAR CITÓ 
r VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS PILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
I o SECRETÁRIO 
DEP VALDOMIRO TÁVORA 
2o SECRETÁRIO 
DEP GILBERTO RODRIGUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP PEDRO TIMBÓ 
4o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
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ANEXO ÚNICO 

(A QUE SE REFERE O ART. I . 0 DESTA LEI) 
\ 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE 
COORDENADOR TÉCNICO DA ESCOLA SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DNS-2 -

ASSESSOR TÉCNICO DAS-1 02 
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